
Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                              
 

Disponibilização: 1 de dezembro de 2021 
Publicação: 2 de dezembro de 2021 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 225/2021 
 

Página 1 de 78 
 

  

 

 

 
 

Des. Gilson Soares Lemes 
Presidente 

 
Des. José Flávio de Almeida 

1º Vice-Presidente 

 
Des. Tiago Pinto  
2º Vice-Presidente 

Des. Newton Teixeira Carvalho 
3º Vice-Presidente 

Des. Agostinho Gomes de Azevedo 
Corregedor-Geral de Justiça 

Des. Edison Feital Leite 
Vice-Corregedor-Geral de Justiça 

 
CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XIV – BELO HORIZONTE, QUARTA-FEIRA, 1 DE DEZEMBRO DE 2021, Nº 225  

 

Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 
 
 

“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso 
tecnológico da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura 
digital quando do respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-
Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de 
padrão ICP-Brasil com algoritmo de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE 
SRF”, usado padrão de algoritmos criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a 
assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou 
copiados, tornando-os invioláveis. Encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os 
dados do presente DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 

 
 

PRESIDÊNCIA 
 

Chefe de Gabinete: Alexandre Ramos Souza 
1º/12/2021 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

 
Secretário de Governança e Gestão Estratégica: Guilherme Augusto Mendes do Valle 

 
PORTARIA Nº 5.434/PR/2021 

 
Revoga o inciso CCCXI do art. 1º da Portaria da Presidência nº 3.320, de 25 de abril de 2016, que “autoriza a participação de 
servidores no Projeto Experimental de Teletrabalho”. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO que a Portaria da Presidência nº 3.320, de 25 de abril de 2016, autoriza a participação de servidores no 
Projeto Experimental do Teletrabalho; 
 
CONSIDERANDO o pedido de desligamento da servidora Desirée Gonçalves de Souza, matrícula nº 2875-3, do Projeto 
Experimental de Teletrabalho; 
 
CONSIDERANDO o que constou no Processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0107737-41.2019.8.13.0040, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica revogado o inciso CCCXI do art. 1º da Portaria da Presidência nº 3.320, de 25 de abril de 2016. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de agosto de 2020. 
 
Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2021. 
 
Desembargador GILSON SOARES LEMES, Presidente 
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PROPOSTA DE REDAÇÃO FINAL DE PROJETO DE LEI 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, nos termos do “caput” do art. 187 e do “caput” do art. 
200, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, torna pública proposta de 
redação final de PROJETO DE LEI e de PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, conforme deliberação do Órgão Especial 
na sessão extraordinária realizada no dia 1º de dezembro de 2021. 
 

“PROJETO DE LEI 
 
Fixa o percentual da revisão anual dos vencimentos e proventos dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
relativa aos anos de 2020 e 2021. 
 
Art. 1º A partir de 1º de maio de 2020, o valor do padrão PJ-01 da Tabela de Escalonamento Vertical de Vencimentos 
constante do item “b” do Anexo X da Lei nº 13.467, de 12 de janeiro de 2000, fica reajustado em 2,40% (dois ponto quarenta 
por cento), nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição da República, e do art. 1º da Lei nº 18.909, de 31 de maio de 2010. 
 
Art. 2º A partir de 1º de maio de 2021, o valor do padrão PJ-01 da Tabela de Escalonamento Vertical de Vencimentos 
constante do item “b” do Anexo X da Lei nº 13.467, de 12 de janeiro de 2000, fica reajustado em 6,76% (seis ponto setenta e 
seis por cento), nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição da República, e do art. 1º da Lei nº 18.909, de 31 de maio de 
2010. 
 
Art. 3º O disposto nesta lei não se aplica: 
 
I - ao servidor inativo cujos proventos tenham sido calculados nos termos dos §§ 3º e 17 do art. 40 da Constituição Federal e 
sejam reajustados na forma prevista no § 8º do mesmo artigo; 
 
II - ao servidor de que trata o art. 9º da Lei Complementar estadual nº 100, de 5 de novembro de 2007. 
 
Art. 4º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Poder 
Judiciário do Estado. 
 
Art. 5º A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 169 da Constituição da República e as normas 
pertinentes da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”. 
 

“PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 
Altera a Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que contém a Organização e Divisão Judiciárias do Estado de 
Minas Gerais. 
 
Art. 1º Fica acrescentado ao art. 3º da Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001, o seguinte §3º: 
 
“Art. 3º [...] 
 
§ 3º Até a instalação das comarcas criadas nesta Lei Complementar, relacionadas no item I.2.III – segunda parte do Anexo I, 
prevalecerão a divisão judiciária e a competência jurisdicional previstas em legislação em vigor, permanecendo vinculados à 
comarca originária os municípios listados no Anexo II. 
 
Art. 2º O parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar como § 1º, acrescentando-se ao 
dispositivo o seguinte § 2º: 
 
“Art. 8º [...] 
 
§ 2º O órgão competente do Tribunal de Justiça, por meio de resolução, observada a conveniência e a oportunidade 
administrativas e a disponibilidade de recursos financeiros, poderá: 
 
I – promover a elevação das comarcas como de segunda entrância ou entrância especial, cumpridos os requisitos previstos 
nos incisos I e III do caput; 
 
II – reclassificar comarca como de entrância inferior àquela em que se encontra classificada, desde que, no triênio anterior, 
após a verificação pela Corregedoria-Geral de Justiça, não tenha apresentado os índices exigidos para sua permanência 
naquela entrância. 
 
Art. 3º O caput, os incisos I a IV e os §§ 4º, 5º e 16 do art. 10 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passam a vigorar com a 
redação que segue, acrescentando-se ao dispositivo os seguintes §§ 17 e 18, renumerando-se os demais: 
 
“Art. 10. Haverá nas comarcas do Estado, classificadas como: 
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